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PREFEITURA MUNICIPAL DE MÕÉI MIRIM

GABINETEDO PREFEITO

OF.PROLEI.Nº 077/25

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador CRISTIANO GAIOTO
Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente,

Dê ciência aos membros da Casa por meio eletrônico

ParaleituranoexpedientedaSessãode.
ds NesunbaL de
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Mogi Mirim, 21 de novembro de 2 025.

Cristiano Gaioto

Presidente da Câmara

dessa colenda Câmara de Vereadores, peço-lhe que o Projeto de Lei, objeto da

URGÊNCIA, de acordo com o previsto no art. 54 da vigente Lei Orgânica deste

Município.

LIVEIRA E SILVA

Cód. 7054 
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ESTADODESÃO PAULO - BRASIL

GABINETEDO PREFEITO

MENSAGEM Nº 077/25
[Proc. SEI nº 001157.005300/2025-21]

Mogi Mirim, 21 de novembro de 2 025.

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador CRISTIANO GAIOTO
Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente;

Encaminho à elevada apreciação dessa Casa Legislativa
o Projeto de Lei que autoriza o Município de Mogi Mirim a receber, por doação, área de
terreno de propriedade da empresa RR PARTICIPAÇÕES, INVESTIMENTOS,
ADMINISTRAÇÃOE COMÉRCIO LTDA.

A presente iniciativa tem por finalidade regularizar a

titularidade de área já detida de forma plena pelo Município, situada às margens da Rodovia
SP-340, com superfície de 1.527,30 m?, conforme descrição constante da respectiva matrícula
imobiliária. Trata-se de medida necessária para fins de abertura e implantação de Via Marginal,
providência indispensável para a melhoria da mobilidade urbana, segurança viária e adequada
organização do tráfego naquelaregião.

A doação ora proposta ocorre sem qualquer ônus ao

Município, representando evidente vantagem administrativa e urbanística, além de assegurar
segurança jurídica ao procedimento de regularização fundiária do trecho utilizado para fins de
interesse público.

O projeto também disciplina que as despesas
= decorrentes da lavratura da escritura pública de doação e de seu registro serão suportadas pelo

Poder Executivo Municipal, garantindo a efetiva formalização dominial da área.

Diante do exposto, evidenciam-se o interesse público, a

oportunidade e a conveniência da matéria, razão pela qual aguarda-se sua aprovação, como
nela se contém e declara.

Respeitosamente,

/
À

DR. PAULO DE OLIVEIRASILVA
Prefeito Municipal

Cód. 7054 


